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Gabinete do Prefeito
PRIMEIRO TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
02/2017 FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A ORGANI-
ZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E PRO-
MOCIONAL RAINHA DA PAZ DE CIANORTE, ORIUNDO DO PROCESSO 
DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 09/2.017.
 MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pes-
soa jurídica de direito público interno, com sede no Centro Cívico nº 100, inscri-
to no CNPJ/MF sob nº 76.309.806/0001-28, neste ato devidamente representado 
por seu Prefeito, Sr. Claudemir Romero Bongiorno, portador da CI/RG sob nº 
1.554.531-3 – SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 258.569.019-91; e
 ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO AS-
SISTENCIAL E PROMOCIONAL RAINHA DA PAZ DE CIANORTE, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 80.909.781/0001-70, 
com sede na Praça Osvaldo Cruz, s/nº, neste Município de Cianorte, neste ato 
representada por sua Presidente, senhor ANTENOR CAMPANERUTTI, brasi-
leiro, casado, empresário, portadora da CI/RG sob nº 3.296.818-0 – SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob nº 449.580.219-49.
 CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo aditivo tem por objeto 
prorrogar os prazos de execução e vigência até 28/02/2019, acrescentando ao 
Termo de Colaboração firmado o valor de R$ 1.249.447,68 (um milhão, duzen-
tos e quarenta e nove mil quatrocentos e quarenta e sete reais e sessenta e oito 
centavos), que deverá ser utilizado conforme Plano de Trabalho anexo.
 CLÁUSULA SEGUNDA: O valor acrescido será suportado pelo 
Município através das seguintes dotações orçamentárias:

  
  
  
  

  

CCeenn tt rr oo   CC íí vv ii ccoo   EEddnnoo   GGuu iimmaarrããee ss ,,   110000   ––   CCEEPP   8877220000 --112277   ––   CC ii aannoo rr tt ee   ––   PPRR   
FFoonnee //FFaaxx ::   (( 4444))   33661199--66220000   ––   (( 4444))   33661199 --66330000   

wwwwww.. cc ii aannoorr tt ee .. pp rr .. ggoovv ..bb rr   

  

CCllaassssiiffiiccaaççããoo  FFuunncciioonnaall  
PPrrooggrraammááttiiccaa  

AAttiivviiddaaddee//PPrroojjeettoo//  EElleemmeennttoo  ddaa  
DDeessppeessaa  FFoonnttee  VVaalloorr  

1133..0022..0088..224444..00001199..22110000  SSuubbvveennççõõeess  SSoocciiaaiiss  33..11..5500..4433..0000..0000  00  11..224499..444477,,6688  
   CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificados todos os termos e de-
mais cláusulas do Termo de Colaboração ora aditado, ficando este instrumento 
parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só 
efeito.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de Fevereiro de 2.018.

 
MUNICÍPIO DE CIANORTE

ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E 
PROMOCIONAL RAINHA DA PAZ DE CIANORTE

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
03/2017 FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A ORGANI-
ZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
EDUCACIONAL, BENEFICENTE E MATERNAL DE CIANORTE - SAS-
BEMC, ORIUNDO DO PROCESSO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 05/2.017.
 MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pes-
soa jurídica de direito público interno, com sede no Centro Cívico nº 100, inscri-
to no CNPJ/MF sob nº 76.309.806/0001-28, neste ato devidamente representado 
por seu Prefeito, Sr. Claudemir Romero Bongiorno, portador da CI/RG sob nº 
1.554.531-3 – SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 258.569.019-91; e
 ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: SOCIEDADE DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL, EDUCACIONAL, BENEFICENTE E MATERNAL DE 
CIANORTE - SASBEMC, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 95.641.031/0001-38, com sede na Avenida São Paulo, nº 2311, neste 
Município de Cianorte, neste ato representado por seu Presidente, senhor SER-
GIO PAULO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, engenheiro de segurança no 
trabalho, portador da CI/RG sob nº 808.381-9 – SSP/PR e inscrito no CPF/MF 
sob nº 173.706.639-49.
 CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo aditivo tem por objeto 
prorrogar os prazos de execução e vigência até 28/02/2019, acrescentando ao 
Termo de Colaboração firmado o valor de R$ 80.982,72 (oitenta mil, novecentos 
e oitenta e dois reais e setenta e dois centavos), que deverá ser utilizado confor-
me Plano de Trabalho anexo.
 CLÁUSULA SEGUNDA: O valor acrescido será suportado pelo 
Município através das seguintes dotações orçamentárias:

  
  
  
  

  

CCeenn tt rr oo   CC íí vv ii ccoo   EEddnnoo   GGuu iimmaarrããee ss ,,   110000   ––   CCEEPP   8877220000 --112277   ––   CC ii aannoo rr tt ee   ––   PPRR   
FFoonnee //FFaaxx ::   (( 4444))   33661199--66220000   ––   (( 4444))   33661199 --66330000   

wwwwww.. cc ii aannoorr tt ee .. pp rr .. ggoovv ..bb rr   

  

CCllaassssiiffiiccaaççããoo  FFuunncciioonnaall  
PPrrooggrraammááttiiccaa  

AAttiivviiddaaddee//PPrroojjeettoo//  EElleemmeennttoo  ddaa  
DDeessppeessaa  FFoonnttee  VVaalloorr  

1133..0022..0088..224444..00001199..22110000  SSuubbvveennççõõeess  SSoocciiaaiiss  33..11..5500..4433..0000..0000  00  8800..998822,,7722  
  
 CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificados todos os termos e de-
mais cláusulas do Termo de Colaboração ora aditado, ficando este instrumento 
parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só 
efeito.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de Fevereiro de 2.018.

 
 MUNICÍPIO DE CIANORTE

SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
EDUCACIONAL, BENEFICENTE E 

MATERNAL DE CIANORTE - SASBEMC
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
04/2017 FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A ORGANI-
ZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO DO DEFICIENTE FÍSICO 
DE CIANORTE - ADFIC, ORIUNDO DO PROCESSO DE DISPENSA DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 11/2.017.
 MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pes-
soa jurídica de direito público interno, com sede no Centro Cívico nº 100, inscri-
to no CNPJ/MF sob nº 76.309.806/0001-28, neste ato devidamente representado 
por seu Prefeito, Sr. Claudemir Romero Bongiorno, portador da CI/RG sob nº 
1.554.531-3 – SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 258.569.019-91; e
 ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DO 
DEFICIENTE FÍSICO DE CIANORTE - ADFIC, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 01.801.184/0001-51, com sede na Rua 
Tocantins, nº 240, neste Município de Cianorte, neste ato representada por seu 
Presidente, senhor WILSON LUIZ PERES PEDRÃO, brasileiro, casado, em-
presário, portador da CI/RG sob nº 8.849.836-4 – SSP/PR e inscrito no CPF/MF 
sob nº 523.464.129-53.
 CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo aditivo tem por objeto 
prorrogar os prazos de execução e vigência até 28/02/2019, acrescentando ao 
Termo de Colaboração firmado o valor de R$ 114.827,16 (cento e quatorze mil, 
oitocentos e vinte e sete reais e dezesseis centavos), que deverá ser utilizado 
conforme Plano de Trabalho anexo.
 CLÁUSULA SEGUNDA: O valor acrescido será suportado pelo 
Município através das seguintes dotações orçamentárias:  

CCllaassssiiffiiccaaççããoo  FFuunncciioonnaall  
PPrrooggrraammááttiiccaa  AAttiivviiddaaddee//PPrroojjeettoo//  EElleemmeennttoo  ddaa  DDeessppeessaa  FFoonnttee  VVaalloorr  

1133..0022..0088..224444..00001199..22110000  SSuubbvveennççõõeess  SSoocciiaaiiss  33..11..5500..4433..0000..0000  00    110055..118800,,0000  
1133..0022..0088..224444..00001199..22110000  SSuubbvveennççõõeess  SSoocciiaaiiss  33..33..5500..4433..0000..0000  00            99..664477,,1166  

  
 CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificados todos os termos e de-
mais cláusulas do Termo de Colaboração ora aditado, ficando este instrumento 
parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só 
efeito.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de Fevereiro de 2.018.

MUNICÍPIO DE CIANORTE

ASSOCIAÇÃO DO DEFICIENTE FÍSICO DE CIANORTE - ADFIC

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
05/2017 FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A ORGA-
NIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL SERVIÇOS DE OBRAS SOCIAIS DE 
CIANORTE – SOS, ORIUNDO DO PROCESSO DE DISPENSA DE CHA-
MAMENTO PÚBLICO Nº 06/2.017.
 MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pes-
soa jurídica de direito público interno, com sede no Centro Cívico nº 100, inscri-
to no CNPJ/MF sob nº 76.309.806/0001-28, neste ato devidamente representado 
por seu Prefeito, Sr. Claudemir Romero Bongiorno, portador da CI/RG sob nº 
1.554.531-3 – SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 258.569.019-91; e
 ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: SERVIÇOS DE 
OBRAS SOCIAIS DE CIANORTE – SOS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 81.837.569/0001-08, com sede na Rua do Artesão, 
nº 135, neste Município de Cianorte, neste ato representada por sua Presidente, 
senhora Alessandra Regina de Oliveira Castardo, brasileira, casada, empresária, 
portadora da CI/RG sob nº 6.495.243-9 – SS/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 
929.947.419-20.
 CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo aditivo tem por objeto 
prorrogar os prazos de execução e vigência até 28/02/2019, acrescentando ao 
Termo de Colaboração firmado o valor de R$ 326.823,12 (trezentos e vinte e 
seis mil, oitocentos e vinte e três reais e doze centavos), que deverá ser utilizado 
conforme Plano de Trabalho anexo.
 CLÁUSULA SEGUNDA: O valor acrescido será suportado pelo 
Município através das seguintes dotações orçamentárias:

  
  
  

  
CCeenn tt rr oo   CC íí vv ii ccoo   EEddnnoo   GGuu iimmaarrããee ss ,,   110000   ––   CCEEPP   8877220000 --112277   ––   CC ii aannoo rr tt ee   ––   PPRR   

FFoonnee //FFaaxx ::   (( 4444))   33661199 --66220000   ––   (( 4444))   33661199 --66330000   
wwwwww.. cc ii aannoorr tt ee .. pp rr .. ggoovv ..bb rr   

  

CCllaassssiiffiiccaaççããoo  FFuunncciioonnaall  
PPrrooggrraammááttiiccaa  

AAttiivviiddaaddee//PPrroojjeettoo//  EElleemmeennttoo  ddaa  
DDeessppeessaa  FFoonnttee  VVaalloorr  

1133..0022..0088..224444..00001199..22110000  SSuubbvveennççõõeess  SSoocciiaaiiss  33..11..5500..4433..0000..0000  00    229922..000000,,0000  

1133..0022..0088..224444..00001199..22110000  SSuubbvveennççõõeess  SSoocciiaaiiss  33..33..5500..4433..0000..0000  00        3344..882233,,1122  
  
 CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificados todos os termos e de-
mais cláusulas do Termo de Colaboração ora aditado, ficando este instrumento 
parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só 
efeito.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de Fevereiro de 2.018.

MUNICÍPIO

SERVIÇOS DE OBRAS SOCIAIS - SOS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
06/2017 FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A ORGANI-
ZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MA-
TERNIDADE E À INFÂNCIA DE CIANORTE - APMI, ORIUNDO DO PRO-
CESSO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2.017.
 MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pes-
soa jurídica de direito público interno, com sede no Centro Cívico nº 100, inscri-
to no CNPJ/MF sob nº 76.309.806/0001-28, neste ato devidamente representado 
por seu Prefeito, Sr. Claudemir Romero Bongiorno, portador da CI/RG sob nº 
1.554.531-3 – SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 258.569.019-91; e
 ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE 
PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE CIANORTE - APMI, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 78.412.616/0001-
67, com sede na Rua Santos, nº 312, Zona três, neste Município de Cianorte, 
neste ato representada por seu Presidente, senhor Gianni Michael Esperança, 
brasileiro, casado, portador da CI/RG sob nº 5.807.355-5 – SS/PR e inscrito no 
CPF/MF sob nº 003.560.249-03.
 CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo aditivo tem por objeto 
prorrogar os prazos de execução e vigência até 28/02/2019, acrescentando ao 
Termo de Colaboração firmado o valor de R$ 278.100,00 (duzentos e setenta 
e oito mil e cem reais), que deverá ser utilizado conforme Plano de Trabalho 
anexo.
 CLÁUSULA SEGUNDA: O valor acrescido será suportado pelo 
Município através das seguintes dotações orçamentárias:  

CCllaassssiiffiiccaaççããoo  FFuunncciioonnaall  
PPrrooggrraammááttiiccaa  

AAttiivviiddaaddee//PPrroojjeettoo//  EElleemmeennttoo  ddaa  
DDeessppeessaa  FFoonnttee  VVaalloorr  

1133..0022..0088..224444..00001199..22110000  SSuubbvveennççõõeess  SSoocciiaaiiss  33..11..5500..4433..0000..0000  00        338800..330000,,0000  

1133..0022..0088..224444..00001199..22110000  SSuubbvveennççõõeess  SSoocciiaaiiss  33..33..5500..4433..0000..0000  00        116677..880000,,0000  
   CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificados todos os termos e de-

mais cláusulas do Termo de Colaboração ora aditado, ficando este instrumento 
parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só 
efeito.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de Fevereiro de 2.018.
 

MUNICÍPIO DE CIANORTE

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE 
E À INFÂNCIA DE CIANORTE - APMI

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
07/2017 FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A ORGANI-
ZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE CIANORTE - APAE, ORIUNDO DO PROCESSO DE 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2.017.
 MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pes-
soa jurídica de direito público interno, com sede no Centro Cívico nº 100, inscri-
to no CNPJ/MF sob nº 76.309.806/0001-28, neste ato devidamente representado 
por seu Prefeito, Sr. Claudemir Romero Bongiorno, portador da CI/RG sob nº 
1.554.531-3 – SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 258.569.019-91; e
 ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CIANORTE - APAE, pessoa ju-
rídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 75.781.252/0001-02, com 
sede na Rua Fernão Dias, nº 1597, neste Município de Cianorte, neste ato repre-
sentada por seu Presidente, senhor Lourival Celeste Borges brasileiro, casado, 
empresário, portador da CI/RG sob nº 3.123.570-7 – SS/PR e inscrita no CPF/
MF sob nº 363.508.269-49.
 CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo aditivo tem por objeto 
prorrogar os prazos de execução e vigência até 28/02/2019, acrescentando ao 
Termo de Colaboração firmado o valor de R$ 168.408,24 (cento e sessenta e oito 
mil, quatrocentos e oito reais e vinte e quatro centavos), que deverá ser utilizado 
conforme Plano de Trabalho anexo.
 CLÁUSULA SEGUNDA: O valor acrescido será suportado pelo 
Município através das seguintes dotações orçamentárias:  

CCllaassssiiffiiccaaççããoo  FFuunncciioonnaall  
PPrrooggrraammááttiiccaa  

AAttiivviiddaaddee//PPrroojjeettoo//  EElleemmeennttoo  ddaa  
DDeessppeessaa  FFoonnttee  VVaalloorr  

1133..0022..0088..224444..00001199..22110000  SSuubbvveennççõõeess  SSoocciiaaiiss  33..11..5500..4433..0000..0000  00  116688..440088,,2244  
  

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificados todos os termos e demais cláusulas 
do Termo de Colaboração ora aditado, ficando este instrumento parte integrante 
e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de Fevereiro de 2.018

MUNICÍPIO DE CIANORTE

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS DE CIANORTE - APAE
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
08/2017 FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A ORGANI-
ZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL RECANTO DOS VELHINHOS DE CIA-
NORTE, ORIUNDO DO PROCESSO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 08/2.017.
 MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pes-
soa jurídica de direito público interno, com sede no Centro Cívico nº 100, inscri-
to no CNPJ/MF sob nº 76.309.806/0001-28, neste ato devidamente representado 
por seu Prefeito, Sr. Claudemir Romero Bongiorno, portador da CI/RG sob nº 
1.554.531-3 – SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 258.569.019-91; e
 ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: RECANTO DOS 
VELHINHOS DE CIANORTE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 77.239.069/0001-05, com sede na Praça Osvaldo Cruz, s/
nº, neste Município de Cianorte, neste ato representada por seu Presidente, se-
nhor Nelson Casotti, brasileiro, viúvo, do comércio, portador da CI/RG sob nº 
358.729-0 – SS/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 004.608.009-06.
 CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo aditivo tem por objeto 
prorrogar os prazos de execução e vigência até 28/02/2019, acrescentando ao 
Termo de Colaboração firmado o valor de R$ 167.675,76 (Cento e sessenta e 
sete mil, seiscentos e setenta e cinco reais e setenta e seis centavos), que deverá 
ser utilizado conforme Plano de Trabalho anexo.
 CLÁUSULA SEGUNDA: O valor acrescido será suportado pelo 
Município através das seguintes dotações orçamentárias:  

CCllaassssiiffiiccaaççããoo  FFuunncciioonnaall  
PPrrooggrraammááttiiccaa  

AAttiivviiddaaddee//PPrroojjeettoo//  EElleemmeennttoo  ddaa  
DDeessppeessaa  FFoonnttee  VVaalloorr  

1133..0022..0088..224444..00001199..22110000  SSuubbvveennççõõeess  SSoocciiaaiiss  33..11..5500..4433..0000..0000  00  116677..667755,,7766  
  

 CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificados todos os termos e de-
mais cláusulas do Termo de Colaboração ora aditado, ficando este instrumento 
parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só 
efeito.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de Fevereiro de 2.018.
 

MUNICÍPIO DE CIANORTE

RECANTO DOS VELHINHOS DE CIANORTE

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
09/2017 FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A ORGANI-
ZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE 
TERRA BOA, ORIUNDO DO PROCESSO DE DISPENSA DE CHAMA-
MENTO PÚBLICO Nº 10/2.017.
 MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pes-
soa jurídica de direito público interno, com sede no Centro Cívico nº 100, inscri-
to no CNPJ/MF sob nº 76.309.806/0001-28, neste ato devidamente representado 
por seu Prefeito, Sr. Claudemir Romero Bongiorno, portador da CI/RG sob nº 
1.554.531-3 – SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 258.569.019-91; e
 ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASILO SÃO VICEN-
TE DE PAULO DE TERRA BOA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 75.793.646/0001-72, com sede na Rua Presidente Kennedy, nº 
908, no Município de Terra Boa - PR, neste ato representada por seu Presidente, 
senhor Valdir Donizete Mari, brasileiro, casado, gerente comercial, portadora da 
CI/RG sob nº 4.421.557-8 – SS/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 623.411.039-
87.
 CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo aditivo tem por objeto 
prorrogar os prazos de execução e vigência até 28/02/2019, acrescentando ao 
Termo de Colaboração firmado o valor de R$ 70.600,32 (Setenta mil, seiscentos 
reais e trinta e dois centavos), que deverá ser utilizado conforme Plano de Tra-
balho anexo.
 CLÁUSULA SEGUNDA: O valor acrescido será suportado pelo 
Município através das seguintes dotações orçamentárias:  

CCllaassssiiffiiccaaççããoo  FFuunncciioonnaall  
PPrrooggrraammááttiiccaa  

AAttiivviiddaaddee//PPrroojjeettoo//  EElleemmeennttoo  ddaa  
DDeessppeessaa  FFoonnttee  VVaalloorr  

1133..0022..0088..224444..00001199..22110000  SSuubbvveennççõõeess  SSoocciiaaiiss  33..11..5500..4433..0000..0000  00  7700..660000,,3322  
  

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificados todos os termos e demais cláusulas 
do Termo de Colaboração ora aditado, ficando este instrumento parte integrante 
e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de Fevereiro de 2.018.

 
MUNICÍPIO DE CIANORTE

ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE TERRA BOA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
10/2017 FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A ORGA-

NIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DAVI 
MULLER, ORIUNDO DO PROCESSO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 13/2.017.
 MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pes-
soa jurídica de direito público interno, com sede no Centro Cívico nº 100, inscri-
to no CNPJ/MF sob nº 76.309.806/0001-28, neste ato devidamente representado 
por seu Prefeito, Sr. Claudemir Romero Bongiorno, portador da CI/RG sob nº 
1.554.531-3 – SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 258.569.019-91; e
 ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO BE-
NEFICENTE DAVI MULLER, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 10.340.470/0002-39, com sede na Avenida Rio Branco, nº 930, 
neste Município de Cianorte, neste ato representada por seu Presidente, senhor 
Aldo Seiti Tanaka, brasileiro, casado, empresário, portadora da CI/RG sob nº 
5.181.158-5 – SS/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 014.693.519-51.
 CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo aditivo tem por objeto 
prorrogar os prazos de execução e vigência até 28/02/2019, acrescentando ao 
Termo de Colaboração firmado o valor de R$ 148.320,00 (Cento e quarenta e 
oito mil e trezentos e vinte reais), que deverá ser utilizado conforme Plano de 
Trabalho anexo.
 CLÁUSULA SEGUNDA: O valor acrescido será suportado pelo 
Município através das seguintes dotações orçamentárias:  

CCllaassssiiffiiccaaççããoo  FFuunncciioonnaall  
PPrrooggrraammááttiiccaa  

AAttiivviiddaaddee//PPrroojjeettoo//  EElleemmeennttoo  ddaa  
DDeessppeessaa  FFoonnttee  VVaalloorr  

1133..0022..0088..224444..00001199..22110000  SSuubbvveennççõõeess  SSoocciiaaiiss  33..11..5500..4433..0000..0000  00  118800..881122,,8888  

1133..0022..0088..224444..00001199..22110000  SSuubbvveennççõõeess  SSoocciiaaiiss  33..33..5500..4433..0000..0000  00  111111..550077,,1122  
  

 CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificados todos os termos e de-
mais cláusulas do Termo de Colaboração ora aditado, ficando este instrumento 
parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só 
efeito.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de Fevereiro de 2.017.
 

MUNICÍPIO DE CIANORTE

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DAVI MULLER (CAPER)

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
11/2017 FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A ORGANI-
ZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE IVAIPORÃ - APAE, ORIUNDO DO PROCESSO DE 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 14/2.017.
 MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pes-
soa jurídica de direito público interno, com sede no Centro Cívico nº 100, inscri-
to no CNPJ/MF sob nº 76.309.806/0001-28, neste ato devidamente representado 
por seu Prefeito, Sr. Claudemir Romero Bongiorno, portador da CI/RG sob nº 
1.554.531-3 – SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 258.569.019-91; e
 ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IVAIPORÃ - APAE, pessoa jurí-
dica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 78.276.847/0001-90, com 
sede na Avenida Souza Naves, nº 1880, no Município de Ivaiporã - PR, neste ato 
representada por sua Presidente, senhora Ângela Cristina de Souza Guimarães 
Rosa, brasileira, casada, do Lar, portadora da CI/RG sob nº 3.530.180 – SS/PR 
e inscrita no CPF/MF sob nº 016.407.529-19.
 CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo aditivo tem por objeto 
prorrogar os prazos de execução e vigência até 28/02/2019, acrescentando ao 
Termo de Colaboração firmado o valor de R$ 24.720,00 (Vinte e quatro mil 
setecentos e vinte reais), que deverá ser utilizado conforme Plano de Trabalho 
anexo.
 CLÁUSULA SEGUNDA: O valor acrescido será suportado pelo 
Município através das seguintes dotações orçamentárias:
 CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificados todos os termos e de-
mais cláusulas do Termo de Colaboração ora aditado, ficando este instrumento 
parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só 
efeito.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de Fevereiro de 2.018.  

CCllaassssiiffiiccaaççããoo  FFuunncciioonnaall  
PPrrooggrraammááttiiccaa  

AAttiivviiddaaddee//PPrroojjeettoo//  EElleemmeennttoo  ddaa  
DDeessppeessaa  FFoonnttee  VVaalloorr  

1133..0022..0088..224444..00001199..22110000  SSuubbvveennççõõeess  SSoocciiaaiiss  33..11..5500..4433..0000..0000  00          2244..772200,,0000  
  

MUNICÍPIO DE CIANORTE

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE IVAIPORÃ - APAE

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
12/2017 FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A ORGA-
NIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL CASA DA SOPA ALLAN KARDEC, 



Edição nº 1202- Sexta-feira | 23/fev./2018                                                                                   | Pág. 

Prefeitura do Município de Cianorte      www.cianorte.pr.gov.br/orgaooficial       Assessoria de Comunicação Social                                       

4
ORIUNDO DO PROCESSO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 04/2.017.
 MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pes-
soa jurídica de direito público interno, com sede no Centro Cívico nº 100, inscri-
to no CNPJ/MF sob nº 76.309.806/0001-28, neste ato devidamente representado 
por seu Prefeito, Sr. Claudemir Romero Bongiorno, portador da CI/RG sob nº 
1.554.531-3 – SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 258.569.019-91; e
 ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: CASA DA SOPA 
ALLAN KARDEC, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 04.023.462/0001-85, com sede na Avenida Allan Kardec, nº 151, neste 
Município de Cianorte, neste ato representada por seu Presidente, senhor Ailito 
Luiz Antônio Rossi, brasileiro, casado, comerciante, portador da CI/RG sob nº 
944.336 – SSP e inscrito no CPF/MF sob nº 170.437.949-00.
 CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo aditivo tem por objeto 
prorrogar os prazos de execução e vigência até 28/02/2019, acrescentando ao 
Termo de Colaboração firmado o valor de R$ 80.060,40 (Oitenta mil, sessenta 
reais e quarenta centavos), que deverá ser utilizado conforme Plano de Trabalho 
anexo.
 CLÁUSULA SEGUNDA: O valor acrescido será suportado pelo 
Município através das seguintes dotações orçamentárias:  

CCllaassssiiffiiccaaççããoo  FFuunncciioonnaall  
PPrrooggrraammááttiiccaa  

AAttiivviiddaaddee//PPrroojjeettoo//  EElleemmeennttoo  ddaa  
DDeessppeessaa  FFoonnttee  VVaalloorr  

1133..0022..0088..224444..00001199..22110000  SSuubbvveennççõõeess  SSoocciiaaiiss  33..11..5500..4433..0000..0000  00          7744..006600,,4400  

1133..0022..0088..224444..00001199..22110000  SSuubbvveennççõõeess  SSoocciiaaiiss  33..33..5500..4433..0000..0000  00              66..000000,,0000  
  

 CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificados todos os termos e de-
mais cláusulas do Termo de Colaboração ora aditado, ficando este instrumento 
parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só 
efeito.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de Fevereiro de 2.018.

 
MUNICÍPIO DE CIANORTE

CASA DA SOPA ALLAN KARDEC

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
13/2017 FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A ORGANI-
ZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ASSOCIAÇÃO CASA BETEL DE CIA-
NORTE, ORIUNDO DO PROCESSO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 12/2.017.
 MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pes-
soa jurídica de direito público interno, com sede no Centro Cívico nº 100, inscri-
to no CNPJ/MF sob nº 76.309.806/0001-28, neste ato devidamente representado 
por seu Prefeito, Sr. Claudemir Romero Bongiorno, portador da CI/RG sob nº 
1.554.531-3 – SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 258.569.019-91; e
 ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ASSOCIAÇÃO CASA 
BETEL DE CIANORTE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 02.252.874/0001-61, com sede na Rua Araucária, nº 349, neste Mu-
nicípio de Cianorte, neste ato representada por seu Presidente, senhor Roney 
Marcio Pessoa, brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG sob nº 2.424-
93 – SS/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 289.552.932-91.
 CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo aditivo tem por objeto 
prorrogar os prazos de execução e vigência até 28/02/2019, acrescentando ao 
Termo de Colaboração firmado o valor de R$ 52.060,32 (Cinquenta e dois mil, 
sessenta reais e trinta e dois centavos), que deverá ser utilizado conforme Plano 
de Trabalho anexo.
 CLÁUSULA SEGUNDA: O valor acrescido será suportado pelo 
Município através das seguintes dotações orçamentárias:  

CCllaassssiiffiiccaaççããoo  FFuunncciioonnaall  
PPrrooggrraammááttiiccaa  

AAttiivviiddaaddee//PPrroojjeettoo//  EElleemmeennttoo  ddaa  
DDeessppeessaa  FFoonnttee  VVaalloorr  

1133..0022..0088..224444..00001199..22110000  SSuubbvveennççõõeess  SSoocciiaaiiss  33..11..5500..4433..0000..0000  00        6600..660011,,1166  

1133..0022..0088..224444..00001199..22110000  SSuubbvveennççõõeess  SSoocciiaaiiss  33..33..5500..4433..0000..0000  00        3333..557799,,1166  
  
 CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificados todos os termos e de-
mais cláusulas do Termo de Colaboração ora aditado, ficando este instrumento 
parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só 
efeito.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de Fevereiro de 2.018.

 
MUNICÍPIO DE CIANORTE

ASSOCIAÇÃO CASA BETEL DE CIANORTE

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
14/2017 FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A ORGANI-
ZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PA-
RANAENSE DE CIANORTE - PROVOPAR, ORIUNDO DO PROCESSO DE 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 15/2.017.

 MUNICÍPIO: MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pes-
soa jurídica de direito público interno, com sede no Centro Cívico nº 100, inscri-
to no CNPJ/MF sob nº 76.309.806/0001-28, neste ato devidamente representado 
por seu Prefeito, Sr. Claudemir Romero Bongiorno, portador da CI/RG sob nº 
1.554.531-3 – SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 258.569.019-91; e
 ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: PROGRAMA DO 
VOLUNTARIADO PARANAENSE DE CIANORTE - PROVOPAR, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 01.766.457/0001-74, 
com sede na Avenida América, nº 4000, neste Município de Cianorte, neste ato 
representado por seu Presidente, senhor Adenilson Catuzo da Silva, brasileiro, 
divorciado, chefe de Ciretran, portadora da CI/RG sob nº 4.594.110-8 – SS/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº 705.964.769-49.
 CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo aditivo tem por objeto 
prorrogar os prazos de execução e vigência até 28/02/2019, acrescentando ao 
Termo de Colaboração firmado o valor de R$ 319.436,40 (trezentos e dezenove 
mil, quatrocentos e trinta e seis reais e quarenta centavos), que deverá ser utili-
zado conforme Plano de Trabalho anexo.
 CLÁUSULA SEGUNDA: O valor acrescido será suportado pelo 
Município através das seguintes dotações orçamentárias:  

CCllaassssiiffiiccaaççããoo  FFuunncciioonnaall  
PPrrooggrraammááttiiccaa  

AAttiivviiddaaddee//PPrroojjeettoo//  EElleemmeennttoo  ddaa  
DDeessppeessaa  FFoonnttee  VVaalloorr  

1133..0022..0088..224444..00001199..22110000  SSuubbvveennççõõeess  SSoocciiaaiiss  33..11..5500..4433..0000..0000  00  331199..443366,,4400  
  
 CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificados todos os termos e de-
mais cláusulas do Termo de Colaboração ora aditado, ficando este instrumento 
parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só 
efeito.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de Fevereiro de 2.018.
 

MUNICÍPIO DE CIANORTE

PROGRAMA DO VOLUNTARIADO PARANAENSE 
DE CIANORTE - PROVOPAR

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA
PROCESSO: Dispensa de Chamamento Público nº 001/2018.
PROCEDÊNCIA: Secretaria Municipal de Assistência Social.
INTERESSADO(A): Aldeias Infantis SOS Brasil.
 CONSIDERANDO que o presente Processo Administrativo analisa 
a possibilidade de dispensa de Chamamento Público para formalização de Ter-
mo de Colaboração entre este Município de Cianorte e a organização da socie-
dade civil Aldeias Infantis SOS Brasil;
 CONSIDERANDO, também, o prévio credenciamento da instituição 
supra mencionada junto ao Município de Cianorte, por força do processo de 
Credenciamento Público nº 001/2018 promovido pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social; 
 CONSIDERANDO, ainda, a existência de parecer técnico a respeito 
da satisfação das exigências da Lei Federal nº 13.019/2014 e do Decreto Muni-
cipal nº 145/2016;
 CONSIDERANDO, outrossim, a emissão de parecer jurídico sob nº 
197/2018, favorável;
 CONSIDERANDO, finalmente, que os serviços realizados pela en-
tidade supra mencionada enquadram-se como atividades voltadas à Assistência 
Social;
 DECIDO
 Dispensar a realização de Chamamento Público para formalização de 
Termo de Colaboração com a Aldeias Infantis SOS Brasil, com supedâneo nas 
disposições do inciso IV, do artigo 33 do Decreto Municipal nº 145/2006 e inciso 
VI, do artigo 30 da Lei Federal nº 13.019/2014.
 Ciência à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varela, em 21 de Fevereiro de 2.018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 017/18
 Abre crédito adicional suplementar autorizado pela Lei Municipal nº 
4.938/18, de 20 de dezembro de 2017, e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D   E   C   R   E   T   A
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
33.000,00 (trinta e três mil reais), para reforço da seguinte dotação do orçamento 
vigente:
13.02.0824400191.040. Aquisição de Equipamentos para o Fundo Municipal de 
Assistência Social
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente (Fonte 3000)........R$33.000,00
 Total................................................................................R$33.000,00
 Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os re-
cursos, em igual importância, provenientes do superávit financeiro apurado no 
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balanço patrimonial do exercício de 2017, conforme disposto no art. 43, § 1º, I 
da Lei nº 4.320/64, na seguinte fonte:
000 Recursos Ordinários Livres.......................................................R$33.000,00
 Total...............................................................................R$ 33.000,00
 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 21 de fevereiro de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 171/2018 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direi-
to público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa M.M. MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - 
EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua São João, 570, sala 2, 
Zona 7, CEP 87.030-200, na cidade de Maringá, estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 27.411.182/0001-40. 
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por Pre-
gão Eletrônico nº 102/2017.
OBJETO: Aquisição de materiais elétricos para manutenção da Secretaria de 
Assistência Social.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado R$ 28.018,79 
(Vinte e Oito Mil, Dezoito Reais e Setenta e Nove Centavos).          
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018. 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 05 de Fevereiro de 2018.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 198/2018 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direi-
to público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa MG PAINEIS E LUMINOSOS EIRELI - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, com sede à Av. Maranhão, 974, Zona 7, CEP 
87.208-022, na cidade de Cianorte, estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 25.136.620/0001-83. 
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por Pre-
gão Presencial nº 140/2017.
OBJETO: Prestação de serviços de confecção de banner, faixa em lona e adesi-
vos para as campanhas , envelopamento de automóveis e aquisição de estruturas 
em metalon, totens para calçadas.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 
50.764,60 (Cinquenta mil setecentos e sessenta e quatro reais e sessenta cen-
tavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 09 de Fevereiro de 2018.   

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 216/2018 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direi-
to público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa CASOLLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRE-
LI, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Avenida Goiás, 608A, CEP 
87.200-268, na cidade de Cianorte, estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 00.992.483/0001-58. 
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por Pre-
gão Eletrônico nº 07/2017.
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente e correlatos.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 410,08 
(Quatrocentos e dez reais e oito centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 15 de Fevereiro de 2018.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N º 227/2018 - LCT-PMC

PARTES:
MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direi-
to público, com sede ao Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28 e a empresa M.M. MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - 
EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua São João, 570, sala 2, 
Zona 7, CEP 87.030-200, na cidade de Maringá, estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 27.411.182/0001-40. 
FUNDAMENTO LEGAL: O contrato decorre do processo de licitação por Pre-
gão Presencial nº 174/2017.
OBJETO: Aquisição de materiais elétricos e ferramentas em geral para Secreta-
ria Municipal de Saúde.
VALOR: O presente contrato é firmado pelo preço certo e ajustado de R$ 
1.231,00 (Um mil duzentos e trinta e um reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2018.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 19 de Fevereiro de 2018.  

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
TORNA PÚBLICO
I - A homologação do procedimento administrativo referente à Licitação nº 
293/2017, modalidade Pregão Presencial, Processo 409/2017, concernente ao 
Registro de Preços visando à Contratação de empresa para serviço de locação 
de brinquedos infláveis para atividades e eventos promovidos pela Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer.
II – A adjudicação do objeto da licitação para a empresa: H. S. DE QUEIROZ 
ME como vencedora dos itens 01 ao 06 no valor total de R$ 18.340,00 (dezoito 
mil e trezentos e quarenta reais).
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 09 de janeiro de 2018.

Alberto Nabhan 
Prefeito em Exercício

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Edital de Licitação – Pregão Presencial nº 002/2018

Reabertura de Prazos e Alterações
O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. Pre-
feito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, às 14h30min do 
dia 08 de Março de 2018, na Sala de Reuniões da Divisão de Licitações, sito 
no Centro Cívico Edno Guimarães, nº 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO PRE-
SENCIAL, tipo menor preço, com o seguinte objeto: Registro de preços para 
Aquisição de combustível etanol e Arla 32 para os veículos pertencentes à frota 
do Município de Cianorte.
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informa-
ções quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão 
disponíveis no endereço acima ou pelo site www.cianorte.pr.gov.br/licitacoes. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser di-
rigidos ao Pregoeiro.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de Fevereiro de 2018.

Gustavo Garcia
Chefe da Divisão de Licitações

MUNICÍPIO DE CIANORTE
Aviso de Edital de Licitação – Pregão Presencial nº 023/2018

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que com autorização do Exmo. Sr. Pre-
feito, e de acordo com a legislação em vigor, que fará realizar, às 9h do dia 08 
de Março de 2018, na Sala de Reuniões da Divisão de Licitações, sito no Centro 
Cívico Edno Guimarães, nº 100, Cianorte, Paraná, PREGÃO PRESENCIAL, 
tipo menor preço, com o seguinte objeto: Registro de preços para contratação 
de empresa para prestação de serviços de manutenção de iluminação pública e 
substituição de super poste em vias e logradouros da cidade de Cianorte.
O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, bem como informa-
ções quanto a quantidades, prazos, valores estimados e demais condições estão 
disponíveis no endereço acima ou pelo site www.cianorte.pr.gov.br/licitacoes. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser di-
rigidos ao Pregoeiro.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de Fevereiro de 2018.

Gustavo Garcia
Chefe da Divisão de Licitações

Secretaria de Administração
Div. de Licitação



Edição nº 1202- Sexta-feira | 23/fev./2018                                                                                   | Pág. 

Prefeitura do Município de Cianorte      www.cianorte.pr.gov.br/orgaooficial       Assessoria de Comunicação Social                                       

6
MUNICÍPIO DE CIANORTE

EXTRATO DA ATA Nº. 001/2018 DE REGISTRO DE PREÇOS
O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº 293/2017, homologado em 
09/01/2018.
Valor Homologado: R$ 18.340,00 (dezoito mil e trezentos e quarenta reais).
Objeto: Registro de Preços visando à Contratação de empresa para serviço de 
locação de brinquedos infláveis para atividades e eventos promovidos pela Se-
cretaria Municipal de Esportes e Lazer. 
Empresa: H. S. DE QUEIROZ ME. 
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

 

 

  
 
Item Qtde Especificações Valor unitário (R$) Valor Total (R$) 

1 12 

locação de cama elástica: estrutura metálica zincada, com diâmetro 
de 4,30 metros, contendo 88 molas, 01 lona de salto de pvc flexível, 
08 hastes metálicas de proteção lateral, 10 proteções laterais com 

1,30 altura, 01 proteção de molas composta por espuma d23 
revestida por pvc, 01 escadinha metálica de acesso ao interior, pelo 

período de 08 horas. 

240,00 2.880,00 

2 2 

locação de piscina de bolinhas: estrutura metálica zincada, e laterais 
de madeira compensada no tamanho de 2,00x2,00x2,00 mts; 

revestida com espuma injetada e pvc flexível, 01 tapete para forro 
interior, 2.000 bolinhas, rede de poliéster 2mm de proteção lateral 

malha 5 com 1,30, pelo período de 08 horas. 

210,00 420,00 

3 12 

locação de tobogã inflável: estrutura em pvc com tamanho mínimo de 
7,00x4,00x5,00 mts: contendo 01 motor turbina de ar 

monofásico/220v, 01 cabo 2,5mm com extensão de 30 mts, 01 
modulo inflável em pvc flexível com formato de escorregador para 

brincadeira infantil, pelo período de 08 horas. 

890,00 10.680,00 

4 2 

locação de playground: balão pula-pula inflável, estrutura em pvc com 
tamanho mínimo de 4,00x4,00x4,00 mts, contendo 01 motor turbina 

de ar monofásico/220v, 01 cabo 2,5mm p2 com extensão de 30 
metros, 01 modulo inflável em pvc flexível kp1000 para brincadeiras 

infantil, pelo período de 08 horas. 

740,00 1.480,00 

5 2 

locação de playground: joão bobo, estrutura em pvc com tamanho 
mínimo de 4,00x4,00x1,50 mts, contendo 01 motor turbina de ar 

monofásico/220v, 01 cabo 2,5mm p2 com extensão de 30 metros, 01 
modulo inflável em pvc flexível kp1000 para brincadeiras infantil, pelo 

período de 08 horas. 

690,00 1.380,00 

6 2 

locação de playground: fazendinha, estrutura em pvc com tamanho 
mínimo de 4,00x4,00x1,50 mts, contendo 01 motor turbina de ar 

monofásico/220v, 01 cabo 2,5mm p2 com extensão de 30 metros, 01 
modulo inflável em pvc flexível kp1000 para brincadeiras infantil, pelo 

período de 08 horas. 

750,00 1.500,00 

TOTAL ............................................................................................................................R$ 18.340,00 
 

 
 

 

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, em 09 de janeiro de 2018.

Alberto Nabhan
Prefeito em Exercício

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CIANORTE, através do presente, con-
voca as pessoas abaixo nominadas, para comparecer na Divisão de Recursos 
Humanos, a fins de providenciar a documentação necessária para a contratação, 
tendo em vista a inscrição no Processo Seletivo Simplificado - PSS, de acordo 
com Edital nº 001/2017, de 27 de Janeiro de 2017.
O não comparecimento do candidato no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da data da publicação deste edital e não se apresentar na Junta Médica Oficial 
na data e horário abaixo mencionado implicará na perda automática do direito 
a contratação.
O candidato deverá comparecer na Junta Médica Oficial do Município no dia 
07 de Março de 2018, sito na Av. Goiás, nº 400, (Antigo PA) Cianorte-PR, às 
14:00 h, munido de Atestado Médico de Saúde Ocupacional (Exame Pré-Ad-
missional).
CARGO: EDUCADOR INFANTIL – 40 HORAS-PSS
NOME     CLASSIFICAÇÃO 
BEATRIZ PEREZ TIETZE TURETTA   56º
LETICIA TOZZO DA SILVA    57º
GISELE AGOSTINHO VALIM    58º
JULIANA DE JESUS MANGABEIRA   59º
VERONICA IRACI LOPES GARÇON   60º
VIVIANE URSULINA DA SILVA LEITE   61º
ALÉCIO MIRANDA DE SOUZA   62º
MAURISIA MELO RODRIGUES TAVARES  63º
ANGELA MARIA CANDIDO    64º
SUELI SOARES DA SILVA SILVIO   65º
LUZIA MARTA LONGHI    66º
CLARICE GOMES RIBEIRO KIMURA   67º
MARLENE RIBEIRO GONÇALVES   68º
ROBÉRIA DE CÁSSIA RONCHINI MONTALVÃO  69º
MARCIA RAIMUNDA SILVA    70º
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
•01(uma) foto 3x4 recente;
•Carteira de Trabalho (fotocópia);
•Pis/Pasep se já inscrito (fotocópia);
•Carteira de Identidade (fotocópia);
•C.P.F. (fotocópia);
•Titulo de Eleitor (fotocópia);
•Certificado de Reservista (fotocópia)
•Certidão de Casamento ou Nascimento (fotocópia);

•Registro de nascimento de filhos menores de 18 anos (fotocópia);
•Certidão Negativa do Fórum, do Cartório Distribuidor;
•Certidão Negativa do Cartório de Protestos;
•Certidão Negativa de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
•Carta de Apresentação de uma firma ou de duas pessoas;
•Atestado de saúde ocupacional (Exame pré-admissional); 
•Comprovante de escolaridade e histórico escolar (fotocópia);
•Declaração sobre exercício de outro cargo público (acúmulo de cargo);
•Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
•Comprovante de residência (talão de água, luz, telefone etc...).
•Obs: Trazer todos os documentos originais para realização da conferência.
Cianorte, 23 de Fevereiro de 2018.

OTONIEL RODRIGUES GAIA DA SILVA
COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CIANORTE, através do presente, con-
voca as pessoas abaixo nominadas, para comparecer na Divisão de Recursos 
Humanos, a fins de providenciar a documentação necessária para a contratação, 
tendo em vista a inscrição no Processo Seletivo Simplificado - PSS, de acordo 
com Edital nº 001/2017, de 27 de Janeiro de 2017.
O não comparecimento do candidato no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da data da publicação deste edital e não se apresentar na Junta Médica Oficial 
na data e horário abaixo mencionado implicará na perda automática do direito 
a contratação.
O candidato deverá comparecer na Junta Médica Oficial do Município no dia 
07 de Março de 2018, sito na Av. Goiás, nº 400, (Antigo PA) Cianorte-PR, às 
14:00 h, munido de Atestado Médico de Saúde Ocupacional (Exame Pré-Ad-
missional).

CARGO: EDUCADOR INFANTIL – 40 HORAS-PSS
NOME        CLASSIFICAÇÃO 
ISLÉIA CRISTINA CAMARGO DE MOURA  71º
ADRIANA CARDOZO    72º
CRISTIANI BRAGUINI FAVERSANI   73º
EDNA MARIA DOS SANTOS NOVAIS   74º
ELIANE MELO RAMOS ROMEIRO   75º
ELIANA LUNCA CANAVEZ OLIVEIRA   76º
CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA ALBERTI  77º
MARTA DA CONCEIÇÃO    78º
JULIANA CRISTINA GALLO BILAR   79º
PAULA LETÍCIA VIEIRA DA COSTA   80º
LILIAN BATISTA DE SOUZA    81º
THAIS DA SILVA BELLESI    82º
VIVIANE DOS SANTOS GARCIA   83º
TÂNIA MARIA APOLINARIA    84º
LUCIANA MAZZER     85º
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
•01(uma) foto 3x4 recente;
•Carteira de Trabalho (fotocópia);
•Pis/Pasep se já inscrito (fotocópia);
•Carteira de Identidade (fotocópia);
•C.P.F. (fotocópia);
•Titulo de Eleitor (fotocópia);
•Certidão de Casamento ou Nascimento (fotocópia);
•Registro de nascimento de filhos menores de 18 anos (fotocópia);
•Certidão Negativa do Fórum, do Cartório Distribuidor;
•Certidão Negativa do Cartório de Protestos;
•Certidão Negativa de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
•Carta de Apresentação de uma firma ou de duas pessoas;
•Atestado de saúde ocupacional (Exame pré-admissional); 
•Comprovante de escolaridade e histórico escolar (fotocópia);
•Declaração sobre exercício de outro cargo público (acúmulo de cargo);
•Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
•Comprovante de residência (talão de água, luz, telefone etc...).
•Obs: Trazer todos os documentos originais para realização da conferência.
Cianorte, 23 de Fevereiro de 2018.

OTONIEL RODRIGUES GAIA DA SILVA
COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CIANORTE, através do presente, con-
voca as pessoas abaixo nominadas, para comparecer na Divisão de Recursos 
Humanos, a fins de providenciar a documentação necessária para a contratação, 

Div. de Recursos Humanos
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tendo em vista a inscrição no Processo Seletivo Simplificado - PSS, de acordo 
com Edital nº 001/2017, de 27 de Janeiro de 2017.
O não comparecimento do candidato no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da data da publicação deste edital e não se apresentar na Junta Médica Oficial 
na data e horário abaixo mencionado implicará na perda automática do direito 
a contratação.
O candidato deverá comparecer na Junta Médica Oficial do Município no dia 
07 de Março de 2018, sito na Av. Goiás, nº 400, (Antigo PA) Cianorte-PR, às 
14:00 h, munido de Atestado Médico de Saúde Ocupacional (Exame Pré-Ad-
missional).
CARGO: EDUCADOR INFANTIL – 30 HORAS-PSS
NOME      CLASSIFICAÇÃO 
ELIANE MELO RAMOS ROMEIRO   71º
VIVIANE URSULINA DA SILVA LEITE   72º
LUIZ CARLOS PEREIRA DE ANDRADE   73º
ROSANGELA MARIA DA SILVA MUNHOZ  74º
MARLI RONCOLATO GALVÃO   75º
ANGELA MARIA CANDIDO    76º
MAURISIA DE MELO RODRIGUES TAVARES  77º
SANDRA SAYURI MATSUBARA YOSHIMOTO  78º
SUELI SOARES SILVA SILVIO    79º
LUZIA MARTA LONGHI    80º
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
•01(uma) foto 3x4 recente;
•Carteira de Trabalho (fotocópia);
•Pis/Pasep se já inscrito (fotocópia);
•Carteira de Identidade (fotocópia);
•C.P.F. (fotocópia);
•Titulo de Eleitor (fotocópia);
•Certidão de Casamento ou Nascimento (fotocópia);
•Registro de nascimento de filhos menores de 18 anos (fotocópia);
•Certidão Negativa do Fórum, do Cartório Distribuidor;
•Certidão Negativa do Cartório de Protestos;
•Certidão Negativa de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
•Carta de Apresentação de uma firma ou de duas pessoas;
•Atestado de saúde ocupacional (Exame pré-admissional); 
•Comprovante de escolaridade e histórico escolar (fotocópia);
•Declaração sobre exercício de outro cargo público (acúmulo de cargo);
•Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
•Comprovante de residência (talão de água, luz, telefone etc...).
•Obs: Trazer todos os documentos originais para realização da conferência.
Cianorte, 23 de Fevereiro de 2018.

OTONIEL RODRIGUES GAIA DA SILVA
COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CIANORTE, através do presente, con-
voca as pessoas abaixo nominadas, para comparecer na Divisão de Recursos 
Humanos, a fins de providenciar a documentação necessária para a contratação, 
tendo em vista a inscrição no Processo Seletivo Simplificado - PSS, de acordo 
com Edital nº 001/2017, de 27 de Janeiro de 2017.
O não comparecimento do candidato no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 
da data da publicação deste edital e não se apresentar na Junta Médica Oficial 
na data e horário abaixo mencionado implicará na perda automática do direito 
a contratação.
O candidato deverá comparecer na Junta Médica Oficial do Município no dia 
07 de Março de 2018, sito na Av. Goiás, nº 400, (Antigo PA) Cianorte-PR, às 
14:00 h, munido de Atestado Médico de Saúde Ocupacional (Exame Pré-Ad-
missional).
CARGO: EDUCADOR INFANTIL – 30 HORAS-PSS
NOME     CLASSIFICAÇÃO 
CLARICE GOMES RIBEIRO KIMURA   81º
MARLENE RIBEIRO GONÇALVES   82º
ROBÉRIA DE CÁSSIA RONCHINI MONTALVÃO  83º
MARCIA RAIMUNDO SILVA    84º
ISLÉIA CRISTINA CAMARGO DE MOURA  85º
ADRIANA CARDOZO    86º
CRISTIANI BRAGUINI FAVERSANI   87º
EDNA MARIA DOS SANTOS NOVAIS   88º
ELIANA LUNCA CANAVEZ OLIVEIRA   89º
CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA ALBERTI  90º
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
•01(uma) foto 3x4 recente;
•Carteira de Trabalho (fotocópia);
•Pis/Pasep se já inscrito (fotocópia);
•Carteira de Identidade (fotocópia);
•C.P.F. (fotocópia);

•Titulo de Eleitor (fotocópia);
•Certidão de Casamento ou Nascimento (fotocópia);
•Registro de nascimento de filhos menores de 18 anos (fotocópia);
•Certidão Negativa do Fórum, do Cartório Distribuidor;
•Certidão Negativa do Cartório de Protestos;
•Certidão Negativa de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
•Carta de Apresentação de uma firma ou de duas pessoas;
•Atestado de saúde ocupacional (Exame pré-admissional); 
•Comprovante de escolaridade e histórico escolar (fotocópia);
•Declaração sobre exercício de outro cargo público (acúmulo de cargo);
•Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
•Comprovante de residência (talão de água, luz, telefone etc...).
•Obs: Trazer todos os documentos originais para realização da conferência.
Cianorte, 23 de Fevereiro de 2018.

OTONIEL RODRIGUES GAIA DA SILVA
COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 163/2018-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Memorando nº 13/2018, da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, de 07/02/2018,
  RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, a servidora pública municipal, FRANCIANY MILANI 
ALVARES, da função gratificada de COORDENADORIA EDUCACIONAL 
E PEDAGÓGICA DE 1º, 2º e 3º ANOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DE 
NOVE ANOS E DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – 40 HORAS, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 01 de fevereiro de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 16 de Fevereiro de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 164/2018-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Memorando nº 13/2018, da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, de 07/02/2018,
  RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, a servidora pública municipal, CLAUDIA FERNANDES 
BARROS, da função gratificada de COORDENADORIA EDUCACIONAL E 
PEDAGÓGICA DE 4º, e 5º ANOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DE NOVE 
ANOS E DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – 40 HORAS, da Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 01 de fevereiro de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 16 de Fevereiro de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 165/2018-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Memorando nº 13/2018, da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, de 07/02/2018,
  RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, a servidora pública municipal, MARINEUSA SANTIA-
GO CRIZOL, da função gratificada de COORDENADORIA EDUCACIONAL 
E PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO FÍSICA – 20 HORAS, da Secretaria Muni-
cipal de Educação e Cultura, a partir de 01 de fevereiro de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 16 de Fevereiro de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO
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MUNICIPIO DE CIANORTE

ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 166/2018-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Memorando nº 13/2018, da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, de 07/02/2018,
  RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, a servidora pública municipal, SOLANGE LEONARDE 
BARRIN BIGAS, da função gratificada de COORDENADORIA EDUCACIO-
NAL E PEDAGÓGICA DE FORMAÇÃO CONTINUADA, DE PROGRA-
MAS E PROJETOS EDUCACIONAIS E DE TECNOLOGIA DA EDUCA-
ÇÃO – 40 HORAS, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 
01 de fevereiro de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 16 de Fevereiro de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 167/2018-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Memorando nº 13/2018, da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, de 07/02/2018,
  RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, o servidor público municipal, ELIAS BUENO, da fun-
ção gratificada de COORDENADORIA EDUCACIONAL E PEDAGÓGICA 
SETORIAL DE RECURSOS HUMANOS DA EDUCAÇÃO – 40 HORAS, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 01 de fevereiro de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 16 de Fevereiro de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 168/2018-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Memorando nº 13/2018, da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, de 07/02/2018,
  RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, a servidora pública municipal, AMÉLIA CARVALHO 
DE ANDRADE, da função gratificada de COORDENADORIA EDUCACIO-
NAL E PEDAGÓGICA DE LEGISLAÇÃO, ÓRGÃOS COLEGIADOS E 
OUVIDORIA – 40 HORAS, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a 
partir de 01 de fevereiro de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 16 de Fevereiro de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 169/2018-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Memorando nº 13/2018, da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, de 07/02/2018,
  RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, a servidora pública municipal, SUELI FALCIONE MO-
REIRA, da função gratificada de COORDENADORIA EDUCACIONAL E PE-
DAGÓGICA DE 4º E 5º ANOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DE NOVE 
ANOS E DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – 20 HORAS, da Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 01 de fevereiro de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 16 de Fevereiro de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 170/2018-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Memorando nº 13/2018, da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, de 07/02/2018,
  RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, a servidora pública municipal, VALQUIRIA CHARLES 
DA SILVA, da função gratificada de ASSESSORIA EDUCACIONAL DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS, da Secretaria Municipal de Educação e Cul-
tura, a partir de 01 de fevereiro de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de Fevereiro de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 171/2018-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Memorando nº 13/2018, da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, de 07/02/2018,
  RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, a servidora pública municipal, MILENE MACEDO DE 
MORAIS, da função gratificada de COORDENADORIA EDUCACIONAL E 
PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE E PRÉ ESCOLA I) 
– 40 HORAS, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 01 de 
fevereiro de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de Fevereiro de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 172/2018-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Memorando nº 13/2018, da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, de 07/02/2018,
  RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, a servidora pública municipal, VANESSA DE OLIVEI-
RA FERNANDES, da função gratificada de COORDENADORIA EDUCA-
CIONAL E PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE E PRÉ 
ESCOLA I) – 40 HORAS, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a 
partir de 01 de fevereiro de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de Fevereiro de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 173/2018-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Memorando nº 13/2018, da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, de 07/02/2018,
  RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, a servidora pública municipal, MIRYAN CÁSSIA AGUI-
LERA MACHADO, da função gratificada de COORDENADORIA DOS LA-
BORATÓRIOS DE INFORMÁTICA DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E NTM 
– 20 HORAS, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 01 de 
fevereiro de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de Fevereiro de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO
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MUNICIPIO DE CIANORTE

ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 174/2018-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
De acordo com o Artigo 40 da Lei Municipal 4.163/2013, do Decreto nº 
207/2017 de 20/12/2017 e tendo em vista o contido no Memorando nº 014/2018 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de 07/02/2018,
RESOLVE:
Art. 1º- DESIGNAR, a servidora pública municipal, MARINEUSA SANTIA-
GO CRIZOL, para desempenhar a função gratificada de COORDENADORIA 
EDUCACIONAL E PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO FÍSICA – 40 HORAS, 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, percebendo gratificação corres-
ponde ao símbolo GPE-22, da Lei Complementar nº 06/2017 de 21/03/2017, a 
partir de 01 de fevereiro de 2018. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de Fevereiro de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 175/2018-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
De acordo com o Artigo 40 da Lei Municipal 4.163/2013, do Decreto nº 
207/2017 de 20/12/2017 e tendo em vista o contido no Memorando nº 014/2018 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de 07/02/2018,
RESOLVE:
Art. 1º- DESIGNAR, a servidora pública municipal, FRANCIANY MILANI 
ALVARES, para desempenhar a função gratificada de COORDENADORIA 
EDUCACIONAL E PEDAGÓGICA DE 1º, 2º E 3º ANOS DO ENSINO FUN-
DAMENTAL DE NOVE ANOS E DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADUL-
TOS - 20 HORAS, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, percebendo 
gratificação corresponde ao símbolo GPE-22, da Lei Complementar nº 06/2017 
de 21/03/2017, a partir de 01 de fevereiro de 2018. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de Fevereiro de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 176/2018-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
De acordo com o Artigo 40 da Lei Municipal 4.163/2013, do Decreto nº 
207/2017 de 20/12/2017 e tendo em vista o contido no Memorando nº 014/2018 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de 07/02/2018,
RESOLVE:
Art. 1º- DESIGNAR, a servidora pública municipal, CLAUDIA FERNANDES 
BARROS, para desempenhar a função gratificada de COORDENADORIA 
EDUCACIONAL E PEDAGÓGICA DE 4º, E 5º ANOS DO ENSINO FUN-
DAMENTAL DE NOVE ANOS E DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADUL-
TOS - 20 HORAS, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, percebendo 
gratificação corresponde ao símbolo GPE-22, da Lei Complementar nº 06/2017 
de 21/03/2017, a partir de 01 de fevereiro de 2018. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de Fevereiro de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 177/2018-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
De acordo com o Artigo 40 da Lei Municipal 4.163/2013, do Decreto nº 
207/2017 de 20/12/2017 e tendo em vista o contido no Memorando nº 014/2018 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de 07/02/2018,
RESOLVE:
Art. 1º- DESIGNAR, a servidora pública municipal, MIRYAN CÁSSIA 
AGUILERA MACHADO, para desempenhar a função gratificada de CO-
ORDENADORIA EDUCACIONAL E PEDAGÓGICA DE FORMAÇÃO 

CONTINUADA, DE PROGRAMAS E PROJETOS EDUCACIONAIS E DE 
TECNOLOGIA DA EDUCAÇÃO - 20 HORAS, da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, percebendo gratificação corresponde ao símbolo GPE-22, 
da Lei Complementar nº 06/2017 de 21/03/2017, a partir de 01 de fevereiro de 
2018. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de Fevereiro de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 178/2018-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
De acordo com o Artigo 40 da Lei Municipal 4.163/2013, do Decreto nº 
207/2017 de 20/12/2017 e tendo em vista o contido no Memorando nº 014/2018 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de 07/02/2018,
RESOLVE:
Art. 1º- DESIGNAR, o servidor público municipal, ELIAS BUENO, para de-
sempenhar a função gratificada de COORDENADORIA EDUCACIONAL E 
PEDAGÓGICA SETORIAL DE RECURSOS HUMANOS DA EDUCAÇÃO 
- 40 HORAS, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, percebendo gra-
tificação corresponde ao símbolo GPE-22, da Lei Complementar nº 06/2017 de 
21/03/2017, a partir de 01 de fevereiro de 2018. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de Fevereiro de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 179/2018-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
De acordo com o Artigo 40 da Lei Municipal 4.163/2013, do Decreto nº 
207/2017 de 20/12/2017 e tendo em vista o contido no Memorando nº 014/2018 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de 07/02/2018,
RESOLVE:
Art. 1º- DESIGNAR, o servidor público municipal, SUELI FALCIONE MO-
REIRA, para desempenhar a função gratificada de COORDENADORIA EDU-
CACIONAL E PEDAGÓGICA SETORIAL DE RECURSOS HUMANOS DA 
EDUCAÇÃO - 20 HORAS, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
percebendo gratificação corresponde ao símbolo GPE-22, da Lei Complementar 
nº 06/2017 de 21/03/2017, a partir de 01 de fevereiro de 2018. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de Fevereiro de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 180/2018-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
De acordo com o Artigo 40 da Lei Municipal 4.163/2013, do Decreto nº 
207/2017 de 20/12/2017 e tendo em vista o contido no Memorando nº 014/2018 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de 07/02/2018,
RESOLVE:
Art. 1º- DESIGNAR, a servidora pública municipal, AMÉLIA CARVALHO DE 
ANDRADE, para desempenhar a função gratificada de COORDENADORIA 
EDUCACIONAL E PEDAGÓGICA DE LEGISLAÇÃO, ÓRGÃOS COLE-
GIADOS E OUVIDORIA - 20 HORAS, da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, percebendo gratificação corresponde ao símbolo GPE-22, da Lei Com-
plementar nº 06/2017 de 21/03/2017, a partir de 01 de fevereiro de 2018. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de Fevereiro de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO
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MUNICIPIO DE CIANORTE

ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 181/2018-SEC/ADM.

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
De acordo com o Artigo 40 da Lei Municipal 4.163/2013, do Decreto nº 
207/2017 de 20/12/2017 e tendo em vista o contido no Memorando nº 014/2018 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de 07/02/2018,
RESOLVE:
Art. 1º- DESIGNAR, a servidora pública municipal, VALQUIRIA CHARLES 
DA SILVA, para desempenhar a função gratificada de ASSESSORIA EDUCA-
CIONAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL - 20 HORAS, da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, percebendo gratificação corresponde ao símbolo GPE-5, 
da Lei Complementar nº 06/2017 de 21/03/2017, a partir de 01 de fevereiro de 
2018.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de Fevereiro de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 182/2018-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
De acordo com o Artigo 40 da Lei Municipal 4.163/2013, do Decreto nº 
207/2017 de 20/12/2017 e tendo em vista o contido no Memorando nº 014/2018 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de 07/02/2018,
RESOLVE:
Art. 1º- DESIGNAR, a servidora pública municipal, MILENE MACEDO DE 
MORAIS, para desempenhar a função gratificada de COORDENADORIA 
EDUCACIONAL E PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE) 
- 20 HORAS, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, percebendo gra-
tificação corresponde ao símbolo GPE-22, da Lei Complementar nº 06/2017 de 
21/03/2017, a partir de 01 de fevereiro de 2018. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de Fevereiro de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 183/2018-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
De acordo com o Artigo 40 da Lei Municipal 4.163/2013, do Decreto nº 
207/2017 de 20/12/2017 e tendo em vista o contido no Memorando nº 014/2018 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de 07/02/2018,
RESOLVE:
Art. 1º- DESIGNAR, a servidora pública municipal, ROSILDA NAVES DA 
SILVA LUCIO, para desempenhar a função gratificada de COORDENADORIA 
EDUCACIONAL E PEDAGÓGICA DE 1º, 2º E 3º ANOS DO ENSINO FUN-
DAMENTAL DE NOVE ANOS E DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADUL-
TOS - 40 HORAS, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, percebendo 
gratificação corresponde ao símbolo GPE-22, da Lei Complementar nº 06/2017 
de 21/03/2017, a partir de 01 de fevereiro de 2018. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de Fevereiro de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 184/2018-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
De acordo com o Artigo 40 da Lei Municipal 4.163/2013, do Decreto nº 
207/2017 de 20/12/2017 e tendo em vista o contido no Memorando nº 014/2018 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de 07/02/2018,
RESOLVE:
Art. 1º- DESIGNAR, a servidora pública municipal, VANUSA CALDEIRA 
LOPES SERRA, para desempenhar a função gratificada de COORDENADO-

RIA EDUCACIONAL E PEDAGÓGICA DE 4º E 5º ANOS DO ENSINO FUN-
DAMENTAL DE NOVE ANOS E DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADUL-
TOS - 40 HORAS, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, percebendo 
gratificação corresponde ao símbolo GPE-22, da Lei Complementar nº 06/2017 
de 21/03/2017, a partir de 01 de fevereiro de 2018. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de Fevereiro de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 185/2018-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
De acordo com o Artigo 40 da Lei Municipal 4.163/2013, do Decreto nº 
207/2017 de 20/12/2017 e tendo em vista o contido no Memorando nº 014/2018 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de 07/02/2018,
RESOLVE:
Art. 1º- DESIGNAR, a servidora pública municipal, JULIANA CECILIA OU-
VERNEY SILVA, para desempenhar a função gratificada de COORDENADO-
RIA EDUCACIONAL E PEDAGÓGICA DE EDUCAÇÃO INFANTIL (PRÉ-
-ESCOLA I E II) - 20 HORAS, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
percebendo gratificação corresponde ao símbolo GPE-22, da Lei Complementar 
nº 06/2017 de 21/03/2017, a partir de 01 de fevereiro de 2018. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de Fevereiro de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 186/2018-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
De acordo com o Artigo 40 da Lei Municipal 4.163/2013, do Decreto nº 
207/2017 de 20/12/2017 e tendo em vista o contido no Memorando nº 014/2018 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de 07/02/2018,
RESOLVE:
Art. 1º- DESIGNAR, a servidora pública municipal, SOLANGE LEONARDE 
BARRIN BIGAS, para desempenhar a função gratificada de COORDENADO-
RIA EDUCACIONAL E PEDAGÓGICA DE FORMAÇÃO CONTINUADA, 
DE PROGRAMAS E PROJETOS EDUCACIONAIS E TECNOLOGIA DA 
EDUCAÇÃO - 20 HORAS, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
percebendo gratificação corresponde ao símbolo GPE-22, da Lei Complementar 
nº 06/2017 de 21/03/2017, admissão em 16/02/2006, a partir de 01 de fevereiro 
de 2018. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de Fevereiro de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 187/2018-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
De acordo com o Artigo 40 da Lei Municipal 4.163/2013, do Decreto nº 
207/2017 de 20/12/2017 e tendo em vista o contido no Memorando nº 014/2018 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de 07/02/2018,
RESOLVE:
Art. 1º- DESIGNAR, a servidora pública municipal, SOLANGE LEONARDE 
BARRIN BIGAS, para desempenhar a função gratificada de COORDENADO-
RIA EDUCACIONAL E PEDAGÓGICA DE FORMAÇÃO CONTINUADA, 
DE PROGRAMAS E PROJETOS EDUCACIONAIS E TECNOLOGIA DA 
EDUCAÇÃO - 20 HORAS, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
percebendo gratificação corresponde ao símbolo GPE-22, da Lei Complementar 
nº 06/2017 de 21/03/2017, admissão em 15/02/2018, a partir de 15 de fevereiro 
de 2018. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de Fevereiro de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 188/2018-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 1808, de 07 de feve-
reiro de 2018, e Instrução Normativa nº 02/2017 de 16 de março de 2017, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
  RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora pública municipal, ADRIANA MARTINES 
PERES ZANI, 03(três) meses de licença especial, referente ao quinquênio de 
02/05/2006 a 01/05/2011, no período de 24/02/2018 a 24/05/2018, de acordo 
com o Artigo nº 145 da Lei nº 1.267/90, de 11/09/90, com as alterações introdu-
zidas pela Lei nº 3.801/2012, de 20/03/2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de Fevereiro de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 189/2018-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 1801, de 07 de feve-
reiro de 2018, e Instrução Normativa nº 02/2017 de 16 de março de 2017, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora pública municipal, GISELE SILVA FERREI-
RA FABRÃO, 03(três) meses de licença especial, referente ao quinquênio de 
11/04/2011 a 10/04/2016, no período de 24/02/2018 a 24/05/2018, de acordo 
com o Artigo nº 145 da Lei nº 1.267/90, de 11/09/90, com as alterações introdu-
zidas pela Lei nº 3.801/2012, de 20/03/2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 20 de Fevereiro de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 190/2018-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Memorando nº 026/2018, da Divisão do Patrimônio Público, 
de 30/01/2018,
  RESOLVE:
Art. 1º- DESIGNAR, OTAIR MOREIRA, para em substituição, exercer o cargo 
em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, durante 
as férias do titular, no período de 16/02/2018 a 02/03/2018, percebendo venci-
mento atribuído ao símbolo C - 11, da Tabela de Vencimentos do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 20 de Fevereiro de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 191/2018-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Memorando, da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, 
Vestuário, Turismo e Serviços, de 05/02/2018,
  RESOLVE:
Art. 1º- DESIGNAR, ANGELA CARVALHO DE ANDRADE, para em subs-
tituição, exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE IN-

DÚSTRIA, COMÉRCIO, VESTUÁRIO, TURISMO E SERVIÇOS, durante as 
férias do titular, no período de 26/02/2018 a 09/03/2018, percebendo subsídio 
mensal fixado pela Lei nº 4.745/2016, Art. 1º, de 23 de março de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 20 de Fevereiro de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 192/2018-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Memorando, da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, 
Vestuário, Turismo e Serviços, de 05/02/2018,
  RESOLVE:
Art.1º- CONCEDER, férias no período de 26/02/2018 a 09/03/2018, ao servi-
dor público municipal WANDERLEY FERNANDES, ocupante do cargo em 
comissão de SECERTÁRIO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, VESTUÁRIO, 
TURISMO E SERVIÇOS, referente ao período interrompido através da Portaria 
nº 018/2018, de 08 de janeiro 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 20 de Fevereiro de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 193/2018-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Memorando nº 26/18, da Secretaria Municipal de Serviços Pú-
blicos, de 30/01/2018,
  RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR, o servidor público municipal EDSON CARLOS CAVA-
LINES para exercer a COORDENADORIA SETORIAL DE PINTURA, da Se-
cretaria Municipal de Serviços Públicos, percebendo gratificação adicional tem-
porária, correspondente ao símbolo GPE-25, da Lei Complementar nº 06/2017 
de 21/03/2017, a partir de 01 de fevereiro de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 20 de Fevereiro de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 196/2018-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no Processo Administrativo de Estágio Probatório au-
tos nº 004/2015, 016/2015, 10/2015, 013/2015, 005/2015, 068/2014, 024/2015, 
065/2015, 41/2014,
  RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o estágio probatório dos servidores abaixo relacionados, 
concedendo-lhe a estabilidade no serviço público, no seu respectivo cargo de 
provimento efetivo, 
Andreia Nogueira de Oliveira Aux. de Serviços II A partir de 02/02/2018
Eliane de Abreu A. de Barros Aux. de Serviços II A partir de 09/02/2018
Fernanda Rodrigues Biano Aux. de Serviços II A partir de 09/02/2018
Josemara Marques dos Reis Aux. de Serviços II A partir de 09/02/2018
Maurinda Antunes Sodré da Silva Aux. de Serviços II A partir de 02/02/2018
Renata Mayara S. V. Rocha Aux. de Enfermagem A partir de 08/02/2018
Roberto José Comar  Aux. de Serviços II A partir de 09/02/2018
Siomara Meneses Pinheiro Aux. de Serviços II A partir de 09/02/2018
Valeria B. Pereira V. Albanez Aux. de Serviços II A partir de 28/01/2018
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 20 de Fevereiro de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO
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MUNICIPIO DE CIANORTE

ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 197/2018-SEC/ADM

  O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 
  Considerando o Parecer nº 4077/2017-COFAP do Tribu-
nal de Contas do Estado do Paraná, exarado no Processo nº 582429/13-TC,
  RESOLVE:
 Art. 1º - RETIFICAR a redação do artigo 1º da Portaria nº 
616/2013-SEC/ADM, de 08 de agosto de 2013 (Publicada na Edição nº 114 do 
Órgão Oficial Eletrônico do Município e na Edição 764 do Jornal Folha Regio-
nal de Cianorte Órgão Oficial do Município), o qual passa a vigorar conforme 
segue abaixo:

Art. 1º - Conceder ao servidor público municipal LUIZ CARLOS VALEN-
TE, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo, 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos inte-
grais, totalizando o valor mensal de R$ 3.744,03 (três mil, setecentos e quarenta 
e quatro reais e três centavos), e o valor anual de R$ 44.928,36 (quarenta e 
quatro mil, novecentos e vinte e oito reais e trinta e seis centavos).
Art. 2º - Ficam ratificadas as demais disposições da supracitada Portaria nº 
616/2013-SEC/ADM.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se a disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 21 de fevereiro de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO 

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 198/2018-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 2482, de 21/02/2018, 
  RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, a pedido, a servidora pública municipal THAIS GO-
ERLL, do cargo de provimento efetivo de EDUCADOR INFANTIL – 40 HO-
RAS, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 27 de fevereiro 
de 2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 21 de Fevereiro de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 199/2018-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Memorando nº 076/2018, da Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Urbano, de 15/02/2018,
  RESOLVE:
Art. 1º- DESIGNAR, CELSO LINO ALVES, para em substituição, exercer o 
cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE CADASTRO TÉCNICO, du-
rante as férias do titular, no período de 16/02/2018 a 02/03/2018, percebendo 
vencimento atribuído ao símbolo C - 11, da Tabela de Vencimentos do Muni-
cípio.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de Fevereiro de 2018.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 194/2018-SEC/ADM.
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Tendo em vista o contido no Processo Administrativo de Estágio Probatório au-
tos nº 043/2015, 058/2015, 049/2015, 055/2015, 038/2015, 050/2015, 061/2015, 
064/2015, 054/2015, 063/2015, 027/2015,
  RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o estágio probatório dos servidores abaixo relacionados, con-

cedendo-lhe a estabilidade no serviço público, no seu 

 
 

 
 

respectivo cargo de provimento efetivo, com o reflexo Financeiro, de 
acordo com o Art. 38, Parágrafo Único, da Lei Municipal nº 4.163/2013, de 
15/10/2013. 

Andreia Pinheiro da Silva Borean Ed. Infantil - 40 horas A partir de 09/02/2018 

Andressa Ramos Costa Ed. Infantil - 40 horas A partir de 09/02/2018 

Angélica Brito Paulino Esteves Ed. Infantil - 40 horas A partir de 09/02/2018 

Dilma Batista de Souza Hilário Ed. Infantil - 40 horas A partir de 09/02/2018 

Eliana de Santana B. Srazerepci Ed. Infantil - 40 horas A partir de 09/02/2018 

Eliana dos Santos Anaconi Ed. Infantil - 40 horas A partir de 09/02/2018 

Fernanda Cristina de Souza Ed. Infantil - 40 horas A partir de 09/02/2018 

Graziane Marchi de Morais Ed. Infantil - 40 horas A partir de 09/02/2018 

Ivone Negri de Lima Ed. Infantil - 40 horas A partir de 09/02/2018 

Josete Maciel Francisco Faria Ed. Infantil - 40 horas A partir de 09/02/2018 

Keila Cristina de Souza Vicente Ed. Infantil - 40 horas A partir de 09/02/2018 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 20 de Fevereiro de 2018. 

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
PREFEITO 

 
 

MUNICIPIO DE CIANORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA Nº 195/2018-SEC/ADM. 
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
Tendo em vista o contido no Processo Administrativo de Estágio 

Probatório autos nº 028/2015, 038/2015, 052/2015, 046/2015, 037/2015, 
051/2015, 032/2015, 042/2015, 034/2015, 036/2015,  
  RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar o estágio probatório dos servidores abaixo 
relacionados, concedendo-lhe a estabilidade no serviço público, no seu respectivo 
cargo de provimento efetivo, com o reflexo Financeiro, de acordo com o Art. 38, 
Parágrafo Único, da Lei Municipal nº 4.163/2013, de 15/10/2013. 

Kely Tamiris Bornia Ed. Infantil - 30 horas A partir de 09/02/2018 

Maria José da Silva Pinto Ed. Infantil - 40 horas A partir de 09/02/2018 

Marcos A. Moreira de Souza Ed. Infantil - 40 horas A partir de 09/02/2018 

Maria Valdineia da Silva Ed. Infantil - 40 horas A partir de 09/02/2018 

Monica Oliveira Santos Ed. Infantil - 30 horas A partir de 09/02/2018 

 
 

Silvana Marta Augusto Anibal Ed. Infantil - 40 horas A partir de 09/02/2018 

Tatiane Rodrigues dos Santos Ed. Infantil - 30 horas A partir de 09/02/2018 

Thais Goerll Ed. Infantil - 40 horas A partir de 09/02/2018 

Patricia Akemi Dias Yasoyama Ed. Infantil - 30 horas A partir de 09/02/2018 

Yasmin Castro Ed. Infantil - 30 horas A partir de 09/02/2018 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 20 de Fevereiro de 2018. 

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
PREFEITO 

 
 

Div. de Fiscalização
Secretaria de Finanças
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AGENTE FISCAL: Marcio/Wilians em 21/02/2018 
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